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CONVOCAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os membros do
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ para REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA, no dia 29 de agosto de 2025, sexta-feira, às 14h. A reunião ocorrerá
de forma MISTA, presencial na sala de reuniões da sede administrativa da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, localizada na Rua Eliezer Levy, n.º 1157, bairro Central, e também
através de Link que será disponibilizado com pelo menos 1h de antecedência. 

 
Na oportunidade se deliberará sobre:
 
Processo/SEI n.º 25.0.000008152-6 - Julgamento de recurso interposto pela

defensora pública Silvia Pittigliani ao Conselho Superior, contra a decisão que proclamou -
em Sessão Pública realizada no dia 20 de agosto de 2025 - o resultado do 1º (Primeiro)
Concurso de Remoção Voluntária do ano de 2025

Relator: Gabriel Correia de Farias.

 

Macapá-AP, 25 de agosto de 2025.
 
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 25/08/2025, às 10:13:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139168 e o código CRC 7F9C0C8F.

25.0.000008152-6 0139168v7
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PORTARIA - DPG Nº 816, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 
Publiciza  deslocamento  do  Corregedor-Geral  ao  município  de
Ferreira Gomes/AP.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008031-7;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral,  Eduardo Pereira

dos  Anjos,  ao  município  de  Ferreira  Gomes/AP,  no  dia  2  de  setembro  de  2025,  para
realização de Correição ordinária no Núcleo Regional de Ferreira Gomes.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 13:01:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138253 e o código CRC 36CE9AA1.

25.0.000008031-7 0138253v2
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PORTARIA - DPG Nº 817, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designa  servidor  para  se  deslocar  ao  município  de  Vitória  do
Jari/AP.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008078-3;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Cezaro de Oliveira Lima, Assessor Técnico Nível

II, para se deslocar ao município de Vitória do Jari/AP, no período de 21 a 22 de agosto de
2025, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 13:01:03, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138281 e o código CRC DA2500F9.

25.0.000008078-3 0138281v2
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PORTARIA - DPG Nº 815, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Reconhece deslocamento de servidora pública até os municípios de
Tartarugalzinho/AP e Calçoene/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000007826-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.  Reconhecer o deslocamento da servidora Ingrid Valéria Teixeira

Soares, Diretora-Geral/DPE-AP, até os municípios de Tartarugalzinho/AP e Calçoene/AP, no
dia  6  de  agosto  de  2025,  para  fins  de  assessoramento  do  Defensor  Público-Geral  em
cumprimento de agenda institucional nos referidos municípios.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

contar de 6 de agosto de 2025.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 21 de agosto de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 13:07:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138288 e o código CRC 61CA30EE.

25.0.000007826-6 0138288v3
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PORTARIA - DPG Nº 818, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designação de defensora pública e servidores públicos da DPE/AP
para atuação em ação denominada “Ação dos Pescadores”.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000007976-9;
 
CONSIDERANDO a participação da Defensoria Pública do Estado do Amapá

em ação denominada “Ação dos Pescadores”,  que será realizada no anexo II  da DPE/AP,
situado na Av. Procópio Rola, nº 500, bairro centro, no dia 23 de agosto de 2025;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar a defensora pública Elena de Almeida Rocha, para atuação

em ação denominada “Ação dos Pescadores”, que será realizada no anexo II da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, situado na Av. Procópio Rola, nº 500, bairro centro, no dia 23 de
agosto de 2025.

 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para atuação em ação

denominada “Ação dos Pescadores”, que será realizada no anexo II da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, situado na Av. Procópio Rola, nº 500, bairro centro, no dia 23 de agosto de
2025.

 
1 - Alcides dos Santos Freitas
2 - Aclemildo Barbosa dos Santos
3 - Anee Caroline Ribeiro Carvalho
4 - Caylan Magalhães Lima
5 - Caroline Larissa Silva Mesquita
6 - Cezaro de Oliveira Lima
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7 - Danila Nayara de Oliveira Pontes Dumont
8 - Darquiliane Nunes
9 - Demétrio Brazão Monteiro
10 - Elorrana Mayra Mendonça
11 - Eva Luiza Paulino de Lima
12 - Fernanda dos Santos Soares
13 - Giulliano da Silva Picanço
14 - Ingrid Valeria Teixeira Soares Dias
15 - Isadora Maria dos Santos Torres
16 - Kevilly Mell Sarraff Góes
17 - Krisley Jakeline Neves dos Santos
18 - Luis Fernando Salviano Junior
19 - Stephanie dos Santos Fernandes
20 - Verlane Célia Amorim Costa
21 - Wennerson Vinicius dos Santos Figueiredo
22 - Yasmin Éleres de Sousa
 
Art.  2º.  A  Diretoria-Geral  deverá  certificar  a  efetiva  participação  dos

servidores designados para atuação na presente ação,  encaminhando lista de presença à
Defensoria Pública-Geral.

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá, em 21 de agosto de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 13:07:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138424 e o código CRC D94A8747.

25.0.000007976-9 0138424v7
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PORTARIA - DPG Nº 819, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de servidor público para se deslocar até o município de
Ferreira Gomes/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008070-8,
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Designar  o  servidor  público  Daniel  Almeida  Calado,  Assessor

Técnico Nível II - Corregedoria-Geral/DPE-AP, para se deslocar até o município de Ferreira
Gomes/AP, no dia 2 de setembro de 2025, para auxiliar o Corregedor-Geral em correição
ordinária no Núcleo Regional do referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá, em 21 de agosto de 2025.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 13:07:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138463 e o código CRC 5D010983.

25.0.000008070-8 0138463v9
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PORTARIA - DPG Nº 820, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Nomear Arimatéio Cavalcante Guimarães no cargo em comissão

de Assessor Técnico Nível I/Departamento de Manutenção e Suporte, Código CCDP-1, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 22 de agosto de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138669 e o código CRC D47B32FF.

25.0.000008029-5 0138669v3
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PORTARIA - DPG Nº 821, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração, a pedido, de defensora pública.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000008108-9;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, Júlia Lordêlo dos Reis Travessa, do cargo de

Provimento Efetivo de Defensor Público de Classe Especial, Matrícula n.º 19-1, integrante da
Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 6 de agosto de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138680 e o código CRC C2AE3184.

25.0.000008108-9 0138680v3
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PORTARIA - DPG Nº 822, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designação de servidora pública para se deslocar até o município
de Amapá/AP.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008071-6;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar a servidora pública Mahyza Nascimento Tavares, Assessor

Técnico Nível II, para se deslocar até o município de Amapá/AP, no dia 9 de setembro de 2025,
para auxiliar o Corregedor-Geral da DPE/AP em correição ordinária no Núcleo Regional do
referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:06:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138756 e o código CRC E408D512.

25.0.000008071-6 0138756v4
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PORTARIA - DPG Nº 824, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Errata da Portaria n.º 753/2025 - Defensoria Pública do Estado do
Amapá.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019.

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000007413-9;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Errata  da  portaria  n.º  753/2025/DPE-AP,  publicada  no  diário

eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição n.º 138, de 7 de Agosto de 2025,
com circulação em 7 de agosto de 2025.

 
Onde se lê:
CONTRATO N.º 035/2025-DPE/AP
 
Leia-se:
CONTRATO N.º 036/2025-DPE/AP
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138801 e o código CRC A04FD991.

25.0.000007413-9 0138801v2
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PORTARIA - DPG Nº 823, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Altera dispositivos da Portaria n.º 46/2024 – Defensoria Pública do
Estado  do  Amapá,  que  dispõe  sobre  o  sistema de  registro  de
preços para a contratação de bens, serviços e obras.
 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019,

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000008079-1;
 
CONSIDERANDO  a necessidade de aprimorar e uniformizar o Sistema de

Registro de Preços no âmbito da Defensoria Pública, de modo a garantir maior segurança
jurídica e previsibilidade nas contratações de bens, serviços e obras;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. O art. 21 da Portaria n.º 46/2024/DPG publicada em 10 de janeiro de

2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
           
                  “Art. 21. (...)

                                             Parágrafo único. Os quantitativos originários serão restabelecidos
quando da prorrogação do instrumento, observada a legislação vigente”.

 
Art. 2º. Fica revogado o inciso II do art. 22 da Portaria n.º 46/2024/DPG.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 25/08/2025, às 13:38:18, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138802 e o código CRC 73E4E442.

25.0.000008079-1 0138802v3
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PORTARIA - DPG Nº 825, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designação de servidores para atuação em mutirão de Segunda
Instância da DPE/AP.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000008134-8;
 
CONSIDERANDO  o  necessidade  de  extensão  do  Mutirão  de  Segunda

Instância, atinente ao Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores da Defensoria
Pública do Estado, que ocorrerá no período de 25 a 27 de agosto de 2025;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para atuação no Mutirão

de Segunda Instância, atinente ao Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores da
Defensoria Pública do Estado, que ocorrerá no período de 25 a 27 de agosto de 2025.

 
1. Jayne Nayara Amorim Pantoja;
2. Sabrina Any Farias Pinheiro;
3. Juliana Carvalho Ferreira;
4. Ernani Ibiapino das Chagas Júnior;
5. Jhonatan Guedes Craveiro;
6. Ana Clara Monteiro Cordeiro;
7. Erick Brendow Silva Brasil;
8. Luana de Carvalho Borges;
9. Alexia Giullie Brasil Souza;
10. Adriana de Souza Tuma Achi;
11. Max Alexandre da Silva Oliveira.
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Art.  2º.  O defensor público Arthur de Almeida Pessoa deverá certificar  a

efetiva participação dos servidores designados para atuação no mutirão, encaminhando lista
de presença à Defensoria Pública-Geral.

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138806 e o código CRC 2A37CB2F.

25.0.000008134-8 0138806v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 826, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Publiciza deslocamento do Corregedor-Geral até o município de
Amapá/AP.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008088-0;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral da Defensoria Pública

do Estado do Amapá, Eduardo Pereira dos Anjos, até o município de Amapá/AP, no dia 9 de
setembro de 2025, para realização de correição ordinária no Núcleo Regional do referido
município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:14:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138880 e o código CRC 929FBF4F.

25.0.000008088-0 0138880v6
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 827, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Alterar  a  Portaria  n.º  020/2025/DPG,  para  designar  servidores
como fiscais do Primeiro Termo do Contrato n.º 001/2024-DPE/AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 24.0.0000004957-0;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Alterar a Portaria n.º 020/2025/DPG, para designar os servidores

abaixo relacionados, para atuarem como fiscais do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º
001/2024-DPE/AP  vinculado  ao  processo  n.º  24.0.000004957-0–DPE-AP,  com a  empresa
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.985.578/0001-70, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no fornecimento de link de internet, com vigência de
18 de janeiro de 2025 à 18 de janeiro de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Cezaro de Oliveira Lima
III – Fiscal Administrativo: Adriano Souza Araújo
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a contar de 1º de agosto de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 19 de 143

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138924 e o código CRC F4BCAC7E.

24.0.000004957-0 0138924v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 828, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Altera a Portaria n.º 811/2024/DPG, para designar servidores como
fiscais do Primeiro Termo do Contrato n.º 043/2023-DPE/AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 24.0.0000003280-4,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Alterar a Portaria n.º 811/2024/DPG, para designar os servidores

abaixo relacionados, para atuarem como fiscais do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º
043/2023-DPE/AP,  vinculado ao processo n.º  24.0.000003280-4–DPE-AP,  com a empresa
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.985.578/0001-70, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no fornecimento de link de internet, com vigência de
1º de outubro de 2024 à 1º de outubro de 2025.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Cezaro de Oliveira Lima
III – Fiscal Administrativo: Adriano Souza Araújo
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a contar de 1º de agosto de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138934 e o código CRC 22CD3EF0.

24.0.000003280-4 0138934v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 829, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

 
Altera a Portaria n.º 727/2025/DPG, para designar servidores como
fiscais  do  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.º  024/2023-
DPE/AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.0000004285-7;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Alterar a Portaria n.º 727/2025/DPG, para designar os servidores

abaixo relacionados, para atuarem como fiscais do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º
024/2023-DPE/AP,  vinculado ao processo n.º  25.0.000004285-7–DPE-AP,  com a empresa
COMPUSERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.985.578/0001-70, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no fornecimento de link de internet, com vigência de
18 de julho de 2025 à 17 de julho de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Cezaro de Oliveira Lima
III – Fiscal Administrativo: Adriano Souza Araújo
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a contar de 1º de agosto de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:25:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138950 e o código CRC DA764767.

25.0.000004285-7 0138950v3



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 24 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 831, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art.  1º –  Exonerar,  a  pedido,  Eula Paula Torres da Silva do cargo em

comissão de Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código
CCDP-2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de setembro de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139238 e o código CRC 6546B5CF.

25.0.000007984-0 0139238v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 833, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designa servidor para se deslocar até o  município  de Ferreira
Gomes/AP.
 

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 25.0.000008176-3;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Designar o servidor Geovani Leao Loureiro, Assessor Técnico Nível

I, para se deslocar até o município de Ferreira Gomes/AP, no dia 2 de setembro de 2025, para
atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139277 e o código CRC 043E9E45.

25.0.000008176-3 0139277v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 834, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Concessão de Suprimento de fundo.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 25.0.000007966-1;
 
CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa n.º 01/2024;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. CONCEDER adiantamento em favor da Diretora-Geral da DPE/AP,

Ingrid Valéria Teixeira Soares, matrícula n.º 84-1, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
com a finalidade de realizar despesas de pequenos vultos, despesas urgentes e inadiáveis para
a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  e  outras  que  estão  detalhadas  na  Instrução
Normativa n.º 01/2024.

 
Art.  2º.  O  adiantamento  concedido  deverá  ser  aplicado  no  prazo  de  90

(noventa) dias, contados a partir da disponibilização dos recursos financeiros.
 
Art. 3º. A referida despesa deverá ser empenhada no Programa 0024, Ação n.º

2067, Fonte de Recurso – 500, elemento de despesa 3.3.90.30.99 – Material de Consumo no
valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), elemento de despesa 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa Jurídica no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e no elemento de despesa
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 
Art. 4º. A prestação de contas do referido suprimento de fundos deverá ser

apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do último dia útil do término do
período de aplicação.

 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 25/08/2025, às 13:38:18, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139307 e o código CRC C9A25606.

25.0.000007966-1 0139307v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 835, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Nomeação  interina  em  cargo  de  Coordenador  de  Núcleo
Especializado.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 25.0.000008177-1;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Nomear,  interinamente,  a  defensora  pública  Renata  Guerra

Pernambuco como Coordenadora do Núcleo de Execução Penal - Macapá/AP, Código CNE, no
período de 25 a 29 de agosto de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139347 e o código CRC B40DEF80.

25.0.000008177-1 0139347v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 836, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Nomeação  de  Defensor  Público  Supervisor  de  Coordenação
Administrativa/Coordenadoria de Captação de Recursos e Gestão
de Convênios.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear o defensor público Pedro Vinicius Ferreira Pinto como

Defensor Público Supervisor de Coordenação Administrativa/Coordenadoria de Captação de Recursos
e Gestão de Convênios, Código DPS-CA, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de
1º de setembro de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139365 e o código CRC AC4B5C29.

25.0.000008184-4 0139365v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 837, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar Andrea Luna Angelim do cargo em comissão de Assessor

Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2025.

 
Art. 2º – Nomear Andrea Luna Angelim no cargo em comissão de Assessor

Técnico Nível I/Departamento de Atendimento Inicial, Código CCDP-1, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, a contar de 25 de agosto de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139379 e o código CRC 4F91705E.

25.0.000008187-9 0139379v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA - DPG Nº 838, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Nomeação  de  Defensor  Público  Supervisor  de  Coordenação
Administrativa/Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas.
 
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear o defensor público Rômulo Queiroz de Carvalho como

Defensor Público Supervisor de Coordenação Administrativa/Coordenadoria de Desenvolvimento de
Sistemas,  Código DPS-CA,  da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 1º de
setembro de 2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139424 e o código CRC E3826708.

25.0.000008198-4 0139424v3



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 32 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA - DPG Nº 839, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Publiciza atuação e concede folgas à servidores.
 

 
O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000007976-9;
 
CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  818/2025/DPG,  que designou membros  e

servidores da DPE/AP para atuação em ação denominada “Ação dos Pescadores”, realizada no
anexo II da DPE/AP, dia 23 de agosto de 2025;

 
CONSIDERANDO  o  art.  102  da  LCE  n.º121/2019,  que  dispõe  sobre  a

concessão aos membros e servidores de folgas compensatórias em virtude da designação para
atuação em plantões, mutirões, ações e atividades extraordinárias de interesse da instituição;

 
R E S O L V E:
 
Art.  1º.  Publicizar  a  atuação  dos  servidores  abaixo  relacionados,  que

trabalharam em ação denominada “Ação dos Pescadores”, realizada no anexo II da DPE/AP,
dia 23 de agosto de 2025.

 
1 - Yasmin Éleres de Sousa
2 - Aclemildo Barbosa dos Santos
3 - Anee Caroline Ribeiro Carvalho
4 - Caylan Magalhães Lima
5 - Caroline Larissa Silva Mesquita
6 - Cezaro de Oliveira Lima
7 - Danila Nayara de Oliveira Pontes Dumont
8 - Darquiliane Nunes
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9 - Demétrio Brazão Monteiro
10 - Elorrana Mayra Mendonça
11 - Eva Luiza Paulino de Lima
12 - Fernanda dos Santos Soares
13 - Giulliano da Silva Picanço
14 - Ingrid Valeria Teixeira Soares Dias
15 - Isadora Maria dos Santos Torres
16 - Kevilly Mell Sarraff Góes
17 - Krisley Jakeline Neves dos Santos
18 - Luis Fernando Salviano Junior
19 - Stephanie dos Santos Fernandes
20 - Verlane Célia Amorim Costa
21 - Wennerson Vinicius dos Santos Figueiredo
 
Art. 2º. Conceder 01 (um) dia de folga compensatória na forma do art.

102 da LCE n.º 121/2019, aos servidores listados no art. 1.º desta portaria.
 
Art. 3º. A Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá

deverá registrar e controlar as folgas concedidas.
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139583 e o código CRC CACB6FE6.

25.0.000007976-9 0139583v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA - DPG Nº 840, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração, a pedido, de cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar, a pedido, Matheus Guimarães de Oliveira Vieira do

cargo em comissão de Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos,
Código CCDP-3, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 29 de agosto de
2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139607 e o código CRC C1C1E9FE.

25.0.000008159-3 0139607v3



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 35 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA - DPG Nº 841, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designa servidores como fiscais do Contrato n.º 037/2025-DPE-AP.
 

 
O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007355-8;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  –  Designar os  servidores abaixo relacionados,  para atuarem como

fiscais do contrato n.º 037/2025-DPE/AP, vinculado ao processo n.º 25.0.000007355-8 –
DPE-AP, com a empresa R S SARGES LTDA - ME, CNPJ: 13.344.527/0001-85, cujo objeto
trata-se da prestação de serviços de certificação digital padrão ICP-Brasil, para atender as
demandas da Defensoria Pública do Estado do Amapá DPE-AP, com vigência de 21 de agosto
de 2025 à 21 de agosto de 2026.

 
I – Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macêdo;
II – Fiscal Técnico: Lucas Souto Soutelo;
III – Fiscal Administrativo: João Felipe Serra Fernandes;
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139675 e o código CRC 470B7708.

25.0.000007355-8 0139675v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA - DPG Nº 842, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar João Lucas Ferreira de Andrade do cargo em comissão

de Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 26 de agosto de 2025.

 
Art. 2º – Nomear João Lucas Ferreira de Andrade no cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 26 de agosto de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139695 e o código CRC AC180D82.

25.0.000008190-9 0139695v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA - DPG Nº 843, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Exoneração e nomeação em cargo em comissão.
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro
de 2019;

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Exonerar Fernanda Rodrigues França do cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 26 de agosto de 2025.

 
Art. 2º – Nomear Fernanda Rodrigues França no cargo em comissão de

Assessor Jurídico Nível II/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-3, da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 26 de agosto de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139722 e o código CRC 6DC13950.

25.0.000008191-7 0139722v2
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PORTARIA - DPG Nº 844, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

 
Designa  servidores  como  fiscais  do  Quarto  Termo  Aditivo  ao
Contrato n.º 021/2021.
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 25.0.000006366-8;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como fiscais do Quarto
Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.º  021/2021-DPE/AP,  com  a  empresa  ARENNA
INFORMÁTICA E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, CNPJ: 07.528.036/0001-91, cujo objeto é a
Contratação de Serviços de hospedagem de site e serviços de e-mails, com vigência de 1º de
setembro de 2025 à 1º de setembro de 2026.
 
I - Gestor de Contrato: Laura Noely do Carmo Rodrigues Macedo;
II - Fiscal Técnico: Paulo Tarciso Bentes Santos;
III - Fiscal Administrativo: Elicarlos de Oliveira Araújo.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 12:39:27, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 618, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão de afastamento de defensor público em razão de casamento.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008061-9/SEI,

CONSIDERANDO o documento apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO o artigo  121,  III,  “a”  da  Lei  Complementar  121/2019,  que dispõe sobre  a  Organização da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias de afastamento ao defensor público Sidney João Silva Gavazza, que exerce suas
atividades como titular da 9ª Defensoria de Família de Macapá, em razão de seu casamento, no período de 5 a 12 de
setembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 21 de agosto de 2025.
 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 21/08/2025, às 11:36:45, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138398 e o código CRC EFA8386D.

25.0.000008061-9 0138398v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 619, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Tornar sem efeito as portarias e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004513-9/SEI,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000005845-1/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria  n.º  363,  de 30 de maio de 2025,  da Subdefensoria  Pública-Geral  para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  499,  de  8  de  julho  de  2025,  da  Subdefensoria  Pública-Geral  para  Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeitos as Portarias n.º 363/2025 e n.º 499/2025 da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais, publicadas no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edições n.º 91 e n.º 116,
de 30 de maio e 8 de julho de 2025, respectivamente.

Art. 2º. Designar a 3ª Defensoria Criminal de Macapá, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições
da defensora pública Ana Luíza Sarquis Botrel, na 4ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 13, 14, 15, 16, 17,
20, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 09:43:49, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 626, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensora pública substituta.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007200-4/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de Oliveira para exercer
o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n° 602, de 14 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria nº 644, de 8 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria n.º 602/2025/SDP-AI, para cancelar a designação de atuação da defensora
pública substituta Maira de Luca Leal, na Defensoria de Mazagão, no dia 22 de agosto de 2025.

Art.  2º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, para atuação, no exercício das
atribuições do defensor público Ricardo Carvalho de Oliveira, na Defensoria de Mazagão, no dia 22 de agosto de
2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Macapá, 22 de agosto de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 09:48:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 627, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensora pública substituta.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007200-4/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira de Oliveira para exercer
o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria nº 644, de 8 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, para atuação, no exercício das
atribuições do defensor público Ricardo Carvalho de Oliveira, na Defensoria de Mazagão, nos dias 25 e 26 de agosto
de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 10:10:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138744 e o código CRC B70BF706.
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PORTARIA Nº 624, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação e designação de defensores públicos substitutos.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004068-4/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gustavo Siqueira de Melo para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriel Ferreira Camara para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 604, de 14 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a Portaria n.º 604/2025/SDP-AI, para cancelar a designação de atuação da defensora pública
substituta Gabriela Ferreira de Oliveira, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 22 de agosto de 2025.

Art. 2º. Designar o defensor público substituto Gustavo Siqueira de Melo, para atuação no exercício das atribuições
do defensor público Leonardo Guerino, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 22 de agosto de 2025.

Art. 3º. Designar o defensor público substituto Gabriel Ferreira Camara, para atuação no exercício das atribuições
do defensor público Leonardo Guerino, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 25 a 29 de agosto de
2025.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 10:28:54, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 620, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Revo
g a ç ã
o  e
desig
n a ç ã
o  d e
acum
ulaçã
o
extra
ordin
ária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000001221-4/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 146, de 14 de março de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2º da Portaria n.º 146/2025/SDP-AI, tornando sem efeito a designação de
acumulação extraordinária da 4ª Defensoria Criminal de Macapá, nos períodos de 4 a 22 de setembro e de 13 de
outubro a 7 de novembro de 2025.

Art. 2º Designar a 1ª Defensoria do Juizado da Violência Doméstica de Macapá, para acumulação extraordinária, no
exercício das atribuições da defensora pública Isabelle Mesquita de Araújo, na Defensoria do Juizado Especial
Criminal de Macapá, nos períodos de 4 a 22 de setembro e de 13 de outubro a 7 de novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 22 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138821 e o código CRC 5905893B.

25.0.000001221-4 0138821v2



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 51 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 622, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000001285-0/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 139, de 12 de março de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar o art.  2º da Portaria n.º 139/2025/SDP-AI, tornando sem efeito a designação de acumulação
extraordinária da Defensoria Criminal do Tribunal de Macapá, no período de 4 a 19 de novembro de 2025.

Art. 2º Designar a 2ª Defensoria Criminal de Macapá, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições
da defensora pública Juliana Mendez Monteiro, na 1ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 4 a 19 de
novembro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 11:35:56, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138851 e o código CRC 80E8F984.
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PORTARIA Nº 625, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  de  defensora
pública e designação de defensor público substituto.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007605-0/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gustavo Siqueira de Melo para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7/2024, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, inciso I e 106 da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 6 (seis) dias de licença para tratamento de saúde à defensora pública Camila Batista Gonçalves,
titular da 2ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de 26 a 31 de agosto de 2025.

Art. 2º. Designar o defensor público substituto Gustavo Siqueira de Melo, para atuação no exercício das atribuições
da defensora pública Camila Batista Gonçalves, na 2ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no
período de 26 a 31 de agosto de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 11:39:19, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 623, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação de designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004923-1/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria  n.º  364,  de 30 de maio de 2025,  da Subdefensoria  Pública-Geral  para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar o art.  2º da Portaria n.º 364/2025/SDP-AI, tornando sem efeito a designação de acumulação
extraordinária da 8ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 4 a 19 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 12:10:41, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138891 e o código CRC 6DF40C5F.
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PORTARIA Nº 621, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008148/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Amapá,
 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  a  Portaria  n.º  591/2024/SDP-AI,  para  cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária da 1ª Defensoria Criminal de Macapá, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 20 de
novembro a 20 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 22 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 12:29:34, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138925 e o código CRC A831FF00.
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PORTARIA Nº 628, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  de  defensora
pública.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008114-3/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7/2024, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, inciso I e 106 da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 2 (dois) dias de licença para tratamento de saúde à defensora pública Maíra de Luca Leal, nos
dias 21 e 22 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 22 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 22/08/2025, às 14:03:40, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139013 e o código CRC 833359FE.
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PORTARIA Nº 631, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008173-9/SEI,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria de Oiapoque, para acumulação extraordinária, na 2ª Defensoria de Oiapoque,
no período de 25 a 31 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 25 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 09:58:41, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139210 e o código CRC 4547D819.
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PORTARIA Nº 630, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

R e v o g a ç ã o  e
designação  de
defensor  público
substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007980-7/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriel Ferreira Camara para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n. 591, de 17 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar  parcialmente  a  Portaria  n.º  591/2024/SDP-AI,  para  cancelar  a  designação  de  acumulação
extraordinária da 2ª Defensoria Criminal de Santana, na 1ª Defensoria Criminal de Santana, no dia 27 de agosto de
2025.

Art. 2°. Designar o defensor público substituto Gabriel Ferreira Camara, para a atuação no exercício das atribuições
da defensora pública Helena Lúcia Romero dos Santos, na 1ª Defensoria Criminal de Santana, no dia 27 de agosto
de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 25 de agosto de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 12:37:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139310 e o código CRC 6EBC8DEA.
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PORTARIA Nº 632, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  de  defensor
público.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008157-7/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7/2024, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO a Portaria  nº  576,  de 5 de agosto de 2025,  da Subdefensoria  Pública-Geral  para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria  nº  586,  de 7 de agosto de 2025,  da Subdefensoria  Pública-Geral  para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 105, inciso I e 106 da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde ao defensor público Alexandre Oliveira Koch, no
período de 24 de agosto a 2 de setembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 24 de agosto de
2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 25 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 11:12:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139325 e o código CRC 59753495.
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PORTARIA Nº 633, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensores públicos substitutos.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008060-0/SEI,

CONSIDERANDO  a  participação da defensora pública  Thalita Araújo Silva  na 5ª  Conferência  Estadual  de
Políticas para as Mulheres do Estado do Amapá, no dia 26 de agosto de 2025,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 631, de 25 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta Maria Luiza Bortoloto Morata para atuação na 1ª Defensoria de
Oiapoque, no dia 26 de agosto de 2025.

Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Laura Lelis Pascoal para atuação na audiência referente ao
processo n.º 6001017-10.2025.8.03.0009, em trâmite na 2ª Defensoria de Oiapoque, no dia 26 de agosto de
2025.

Art. 3º. Designar o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa para atuação na audiência referente ao
processo n.º 0002634-15.2022.8.03.0009, em trâmite na 2ª Defensoria de Oiapoque, no dia 26 de agosto de
2025.

Art.  4º.  Designar  a  defensora  pública  substituta  Gabriela Ferreira de Oliveira  para  atuação na audiência
referente ao processo n.º 6002947-97.2024.8.03.0009, em trâmite na 2ª Defensoria de Oiapoque, no dia 26 de
agosto de 2025.

Art. 5º. Designar o defensor público substituto Gustavo Siqueira de Melo para atuação na audiência referente ao
processo n.º 600308-72.2025.8.03.0009, em trâmite na 2ª Defensoria de Oiapoque, no dia 26 de agosto de
2025.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 25 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 12:17:44, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139395 e o código CRC 7EEFC186.
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PORTARIA Nº 635, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  à  servidora
pública.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008118-6/SEI,

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública Evelin Cristina Araujo de
Oliveira que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de 14 a 21 de agosto de
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 14 de agosto de
2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 25 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 12:17:52, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139397 e o código CRC B6A9C4B7.
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PORTARIA Nº 634, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação e designação de defensores públicos substitutos.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004068-4/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 733, de 25 de julho de 2025, que nomeou Maria Luiza Bortoloto Morata para
exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 624, de 22 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a Portaria n.º 624/2025/SDP-AI, para cancelar a designação de atuação do defensor público
substituto Gabriel Ferreira Camara, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 27 de agosto de 2025.

Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Maria Luiza Bortoloto Morata para atuação no exercício das
atribuições do defensor público Leonardo defensor, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 27 de agosto de
2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 25 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 12:38:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139416 e o código CRC 76DC29C8.
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PORTARIA Nº 636, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

 
Concessão de licença maternidade à servidora pública.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008154-2/DPEAP,

CONSIDERANDO a certidão de nascimento apresentada nos autos do processo,

CONSIDERANDO o artigo 229, caput, da Lei Ordinária nº 066, de 03 de maio de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à servidora pública Gabriela de Morais Cardoso,
que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de 18 de julho de 2025 a 13 de
janeiro de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 18 de julho de
2025.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 25 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 25/08/2025, às 13:26:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139442 e o código CRC ED4C3E9C.
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PORTARIA Nº 637, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Revogação de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000001221-4/SEI,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 620, de 22 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 667, de 25 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente o art. 2º da Portaria n.º 620/2025/SDP-AI, tornando sem efeito a designação de
acumulação extraordinária da 1ª Defensoria do Juizado da Violência Doméstica de Macapá, na Defensoria do
Juizado Especial Criminal de Macapá, no período de 4 a 22 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 09:12:50, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139552 e o código CRC 979903C3.
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PORTARIA Nº 638, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007684-0/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido
de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 658, de 19 de agosto de 2025, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a Defensoria de Porto Grande, para acumulação extraordinária, no exercício das atribuições da
defensora pública Raphaella Alves Corrêa, na Defensoria de Pedra Branca do Amapari, no dia 29 de agosto de
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 09:51:12, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139606 e o código CRC 9874E126.
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PORTARIA Nº 639, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  de  defensor
público e designação extraordinária.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008156-9/SEI,
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO  o  artigo 105,  inciso I  e  106 da Lei  Complementar n.º  121,  de 31 de
dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde ao defensor público Pedro
Pedigoni Gonçalves, titular da 7ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 25 de agosto de
2025.
Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições do defensor público Pedro Pedigoni Gonçalves, na 7ª Defensoria
de Família de Macapá, no dia 25 de agosto de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 25 de agosto de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 12:01:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0139719 e o código CRC C871DA02.
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PORTARIA Nº 640, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Tornar  sem  efeito  a  portaria  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004438-8/SEI,
CONSIDERANDO a Resolução n.º 129, de 5 de agosto de 2025, do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 359, de 28 de maio de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 513, de 26 de maio de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Tornar  sem efeito  a  Portaria  n.º  359/2025 da Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 89, de 28 de maio de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria Criminal do Tribunal do Júri de Macapá, para acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Jefferson Alves Teodósio, na
1ª Defensoria do Juizado da Violência Doméstica de Macapá, no período de 23 a 27 de
setembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 12:07:20, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139720 e o código CRC C302AA5B.
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PORTARIA Nº 642, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Designação de defensor público substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008203-4/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 730, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriel Ferreira Camara para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto Gabriel Ferreira Camara para atuação na audiência referente ao
processo n.º 0000357-46.2024.8.03.0012, em trâmite na Defensoria de Vitória do Jari, no dia 26 de agosto de
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 13:09:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139801 e o código CRC 69D3CF20.
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PORTARIA Nº 641, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  de  defensor
público e designação de defensora pública substituta.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008204-2/SEI,
CONSIDERANDO a documentação apresentada nos autos do processo,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 731, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriela Ferreira
de Oliveira para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da
Defensoria Pública-Geral,
CONSIDERANDO  o  artigo 105,  inciso I  e  106 da Lei  Complementar n.º  121,  de 31 de
dezembro de 2019,
CONSIDERANDO o artigo 122, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 121/2019,
CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde ao defensor público Gabriel
Correia de Farias, titular da 3ª Defensoria de Criminal de Santana, no dia 27 de agosto de
2025.
Art. 2º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Ferreira de Oliveira para atuação
nas  audiências  referentes  aos  processos  n.º  0008324-12.2023.8.03.0002,  n.º
0003730-52.2023.8.03.0002  e  n.º  0002309-90.2024.8.03.0002,  em  trâmite  na  3ª
Defensoria  Criminal  de  Santana,  no  dia  27  de  agosto  de  2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 26 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
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Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 13:35:09, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139828 e o código CRC 501CBA7D.
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PORTARIA Nº 643, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Tornar sem efeito a portaria n.º 630/2025/SDPG-IST.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004513-9/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 630, de 25 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Tornar  sem efeito  a  Portaria  n.º  630/2025 da Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 150, de 25 de agosto de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 13:40:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139832 e o código CRC 1CFA6B7F.
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PORTARIA Nº 644, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Tornar sem efeito a portaria n.º 634/2025/SDPG-IST e designação
de defensor público substituto.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000004068-4/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 732, de 25 de julho de 2025, que nomeou Gabriel Ferreira
Camara  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensor  Público  Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 634, de 25 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Tornar  sem efeito  a  Portaria  n.º  634/2025 da Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 150, de 25 de agosto de 2025.
Art. 2º. Designar o defensor público substituto Gabriel Ferreira Camara para atuação no
exercício das atribuições do defensor público Leonardo defensor, na 2ª Defensoria Criminal de
Macapá, no dia 27 de agosto de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 26 de agosto de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 26/08/2025, às 14:14:50, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139842 e o código CRC 0835B3E1.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 07/2025 - DPE/AP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 005/2025 - DPE/AP

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n.° 25.0.000000815-2 - DPE/AP
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer Levy, n.° 1157, Bairro Centro, CEP. 68.900-083,
Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO  nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado no
Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 005/2025 – DPE/AP e processo administrativo
n.º 25.0.000000815-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na Portaria
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimento  de  impressora  (CARTUCHO  DE  TONER,  CARTUCHO  DE  TINTA,  FITA
RIBBON e FITA ROTULADORA) para atender a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2025 –
DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO  REGISTRADO  DO  PREÇO,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínimas e máximas de cada
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: DIEGO RIBEIRO CAMPOS
CNPJ. N.º 31.524.203/0001-00 
ENDEREÇO: Rua 09, Qd-25, Lt-19, N-38, bairro: central, cidade: Jaraguá estado de Goias -
CEP. 76.330-000.
TELEFONE: (62) 99695-3826
e-mail: atendimento@dcommercebrasil.com
REPRESENTANTE LEGAL: Diego Ribeiro Campos
CPF n.º 912.686.641-20

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÍNIMA QUANT. MÁXIMA VAL.
UNIT. REGISTRADO

VAL. TOTAL
REGISTRADO

mailto:atendimento@dcommercebrasil.com
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01

Cartucho de
Tinta de cor
Preta para
impressora
BROTHER,
marca/modelo
MFCJ5855DW -
Referência
LC406XL.

Unid. 01 100 R$ 120,00 R$ 12.000,00

02

Cartucho de
Tinta de cor
Amarela para
impressora
BROTHER,
marca/modelo
MFCJ5855DW -
Referência
LC406XL.

Unid. 01 100 R$ 120,00 R$ 12.000,0

03

Cartucho de
Tinta de cor
Magenta para
impressora
BROTHER,
marca/modelo
MFCJ5855DW.

Unid. 01 100 R$ 120,00 R$ 12.000,0

04

Cartucho de
Tinta de cor
Ciano para
impressora
BROTHER,
marca/modelo
MFCJ5855DW -
Referência
LC406XL.

Unid. 01 100 R$ 120,00 R$ 12.000,0

VALOR TOTAL R$ 48.000,00

2.2. não houve interessados no cadastro de reserva.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Licitações,
Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
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4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.
4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA, ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.  Será respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação dos  licitantes  ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
6.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024 -
DPE/AP):
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
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registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e  adotará as  medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.  CANCELAMENTO DO  REGISTRO DO  LICITANTE  VENCEDOR E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 46, de
2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art.
156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
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se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de
2024.
9. DAS PENALIDADES
9.1. ​ ​ ​ ​ ​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.
9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46,
de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

Macapá - AP, 18 de agosto de 2025.
 

(Assinado Eletronicamente)
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor-Geral do Estado do Amapá

 
 

DIEGO RIBEIRO CAMPOS
Representante Legal

CNPJ N.º 31.524.203/0001-00
 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 25/08/2025, às 09:10:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137358 e o código CRC B46A116F.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO RIBEIRO CAMPOS, Usuário Externo, em
23/08/2025, às 00:08:31, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137358 e o código CRC B46A116F.

25.0.000000815-2 0137358v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2025 - DPE/AP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 005/2025 - DPE/AP

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n.° 25.0.000000815-2 - DPE/AP
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer Levy, n.° 1157, Bairro Centro, CEP. 68.900-083,
Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO  nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado no
Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 005/2025 – DPE/AP e processo administrativo
n.º 25.0.000000815-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na Portaria
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimento  de  impressora  (CARTUCHO  DE  TONER,  CARTUCHO  DE  TINTA,  FITA
RIBBON e FITA ROTULADORA) para atender a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2025 –
DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO  REGISTRADO  DO  PREÇO,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínimas e máximas de cada
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: J V ALVES LTDA
CNPJ. N.º 52.128.656/0001-98
ENDEREÇO: RUA TV STELIO DE OLIVEIRA, nº 1363, BAIRRO NOVA BRASILIA, cidade:
SANTANA – AP- CEP. 68927263
TELEFONE: (96) 98402-3324
e-mail: jvalvescomserv@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Jefferson Vilhena Alves
CPF n.º 003.272.102-14

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÍNIMA QUANT. MÁXIMA VAL.
UNIT. REGISTRADO

VAL. TOTAL
REGISTRADO

mailto:jvalvescomserv@gmail.com
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06

Cartucho de
Toner de cor
Preta para
impressora da
marca/modelo
HP LASERJET
PRO M428fdw -
Referência HP
CF258X 58X.
MARCA:
BYQUALY

Unid. 01 300 R$ 145,00 R$ 43.500,00

VALOR TOTAL R$ 43.500,00

2.2. Não houve interessados no cadastro de reserva.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Licitações,
Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.
4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
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ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA, ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.  Será respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação dos  licitantes  ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
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6.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024 -
DPE/AP):
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
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reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e  adotará as  medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do
Amapá  –  DPE/AP atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.
8.  CANCELAMENTO DO  REGISTRO DO  LICITANTE  VENCEDOR E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá –
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DPE/AP, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 46, de
2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art.
156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de
2024.
9. DAS PENALIDADES
9.1. ​ ​ ​ ​ ​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.
9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46,
de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

Macapá - AP, 18 de agosto de 2025.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2025 - DPE/AP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 005/2025 - DPE/AP

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n.° 25.0.000000815-2 - DPE/AP

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer Levy, n.° 1157, Bairro Centro, CEP. 68.900-083,
Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO  nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado no
Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 005/2025 – DPE/AP e processo administrativo
n.º 25.0.000000815-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na Portaria
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimento  de  impressora  (CARTUCHO  DE  TONER,  CARTUCHO  DE  TINTA,  FITA
RIBBON e FITA ROTULADORA) para atender a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2025 –
DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO  REGISTRADO  DO  PREÇO,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínimas e máximas de cada
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: MOURA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ. N.º 35.109.927/0001-49
ENDEREÇO: Avenida Mendonça Junior, nº 161 – Central, cidade: Macapá/Ap - CEP.
68.900-020
TELEFONE: 96 98140-9188 - WhatsApp: 96 991845134
e-mail: moura.empreendimentos@hotmail.com  
REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO FELICIO DE MOURA
CPF n.º 519.073.302-59

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÍNIMA QUANT. MÁXIMA VAL.
UNIT. REGISTRADO

VAL. TOTAL
REGISTRADO
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07

Cartucho de
Toner de cor
Preta para
impressora da
marca/modelo
HP JET PRO
MFP 4103fdw -
TONER HP
LASER JET
151/152 -
Referência
W1030XC -
Original.

Unid. 01 100 R$ 300,00 R$ 30.000,00

VALOR TOTAL R$ 30.000,00

2.2. Não houve interessados no cadastro de reserva.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Licitações,
Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.
4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA, ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.  Será respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação dos  licitantes  ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua
proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
6.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024 -
DPE/AP):
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e  adotará as  medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do
Amapá  –  DPE/AP atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.
8.  CANCELAMENTO DO  REGISTRO DO  LICITANTE  VENCEDOR E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
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8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 46, de
2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art.
156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de
2024.
9. DAS PENALIDADES
9.1. ​ ​ ​ ​ ​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.
9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46,
de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.
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Macapá - AP, 18 de agosto de 2025.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor-Geral do Estado do Amapá
 

MARCOS ANTONIO FELICIO DE MOURA
Sócio administrador
Representante Legal

CNPJ N.º 35.109.927/0001-49

 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:14:45, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137385 e o código CRC 8D4D8587.

Documento assinado eletronicamente por Moura Empreendimentos Ltda registrado&lpar;a&rpar;
civilmente como Marcos Antônio Felício De Moura, Usuário Externo, em 22/08/2025, às 10:07:08,
conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137385 e o código CRC 8D4D8587.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2025 - DPE/AP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 005/2025 - DPE/AP

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n.° 25.0.000000815-2 - DPE/AP

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer Levy, n.° 1157, Bairro Centro, CEP. 68.900-083,
Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO  nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado no
Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 005/2025 – DPE/AP e processo administrativo
n.º 25.0.000000815-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na Portaria
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimento  de  impressora  (CARTUCHO  DE  TONER,  CARTUCHO  DE  TINTA,  FITA
RIBBON e FITA ROTULADORA) para atender a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2025 –
DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO  REGISTRADO  DO  PREÇO,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínimas e máximas de cada
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: RRM SERVIÇOS E COMÉRCIOS DE CARTUCHOS LTDA
CNPJ. N.º 12.010.075.0001/32
ENDEREÇO: PARQUE FERROVIARIO DE BSB n.º 319, cidade: Brasília - CEP. 70.631-900 -
BOX 311/313/315 E 317.
TELEFONE: (61) 98200-0878
e-mail: cartuchos.com2010@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ
CPF n.º 064.596.636-37

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MÍNIMA QUANT. MÁXIMA VAL.
UNIT. REGISTRADO

VAL. TOTAL
REGISTRADO

mailto:cartuchos.com2010@hotmail.com
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08

Fita Rotuladora
TAPE CASSETE
TZ Kze 951,
24mm x 8mm,
cor Preta sobre
a cor Prata, para
impressora
BROTHER
P750W.Marca:
XFULLfita tzc-
s951

Unid. 01 200 R$ 68,50 R$ 13.700,00

VALOR TOTAL R$ 13.700,00

2.2. Não houve interessados no cadastro de reserva.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Licitações,
Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.
4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
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ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA, ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.  Será respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação dos  licitantes  ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
6.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
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remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024 -
DPE/AP):
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
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2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e  adotará as  medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do
Amapá  –  DPE/AP atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.
8.  CANCELAMENTO DO  REGISTRO DO  LICITANTE  VENCEDOR E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, quando o fornecedor:
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 46, de
2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art.
156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de
2024.
9. DAS PENALIDADES
9.1. ​ ​ ​ ​ ​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.
9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46,
de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

Macapá - AP, 18 de agosto de 2025.
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(Assinado Eletronicamente)
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor-Geral do Estado do Amapá

 
 

MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ
Representante Legal

CNPJ N.º 12.010.075.0001/32

 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:14:33, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137396 e o código CRC E0C5AF50.

Documento assinado eletronicamente por MOISES BATISTA ANDRE DA CRUZ
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informando o código verificador 0137396 e o código CRC E0C5AF50.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2025 - DPE/AP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. n.º 005/2025 - DPE/AP

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n.° 25.0.000000815-2 - DPE/AP

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ sob o n.º
11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer Levy, n.° 1157, Bairro Centro, CEP. 68.900-083,
Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, o Sr.
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO  nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado no
Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o julgamento da
licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 005/2025 – DPE/AP e processo administrativo
n.º 25.0.000000815-2, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, na Portaria
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimento  de  impressora  (CARTUCHO  DE  TONER,  CARTUCHO  DE  TINTA,  FITA
RIBBON e FITA ROTULADORA) para atender a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP,  conforme  condições,  especificações,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência, anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2025 –
DPE/AP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujo preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
2.  DA  EMPRESA  COM  PREÇO  REGISTRADO  DO  PREÇO,  ESPECIFICAÇÕES  E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínimas e máximas de cada
item, o fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR: SC Brasil Group Soluções Tecnológicas Ltda
CNPJ. N.º 43.478.505/0001-79
ENDEREÇO: Rua Iracema Soares pereira Junqueira, 85, Salas 1204 a 1207 - bairro: central,
cidade: Nova Iguaçu estado do Rio de Janeiro - CEP. 26210-260
TELEFONE: 21 2018-5536
e-mail: vendas4@scbrasil.com      
REPRESENTANTE LEGAL: Cardinalia Fragoso de Mattos
CPF n.º 073.687.607-38

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT.MÍNIMA QUANT.MÁXIMA VAL.
UNIT.REGISTRADO

VAL. TOTAL
REGISTRADO
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09

Fita Ribbon
Fargo DTC
1000 Colorida
YMCRO 45000
para impressora
HID FARGO
DTC 1250e
SIGLE.

Unid. 01 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00

VALOR TOTAL R$ 5.400,00

2.2. Não houve interessados no cadastro de reserva.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da Coordenadoria Licitações,
Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro
de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.
4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA, ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.  Será respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação dos  licitantes  ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
6.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
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condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 09.
5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.12.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024 -
DPE/AP):
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
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previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e  adotará as  medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do
Amapá  –  DPE/AP atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado.
8.  CANCELAMENTO DO  REGISTRO DO  LICITANTE  VENCEDOR E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá –
DPE/AP, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 46, de
2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art.
156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
8.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de
2024.
9. DAS PENALIDADES
9.1. ​ ​ ​ ​ ​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.
9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46,
de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento,  as  obrigações  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  e  do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

Macapá - AP, 18 de agosto de 2025.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
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Defensor-Geral do Estado do Amapá
 

CARDINALIA FRAGOSO DE MATTOS
Representante Legal

CNPJ N.º 43.478.505/0001-79
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 22/08/2025, às 14:05:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137420 e o código CRC 7ECE9195.

Documento assinado eletronicamente por Cardinalia Fragoso de Mattos, Usuário Externo, em
21/08/2025, às 10:22:24, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0137420 e o código CRC 7ECE9195.

25.0.000000815-2 0137420v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ATA

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PRIMEIRO CONCURSO DE REMOÇÃO VOLUNTÁRIA
DO ANO DE 2025 DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

 
Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), quarta-

feira,  às  14:20  (quatorze  horas  e  vinte  minutos),  foi  realizada  no  auditório  da  sede
Administrativa da Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizado na Rua Eliezer Levy, n.º
1090,  Centro,  Macapá-AP, a Sessão Pública do 1º (Primeiro) Concurso de Remoção
Voluntária do ano de 2025, regido pelo Edital n.º 01, de 05 de novembro de 2024, retificado
pelo Edital n.º 02, de 4 de agosto de 2025, que foi retificado pelo Edital n.º 03, de 19 de agosto
de 2025.

 
1.  A  Sessão  Pública  foi  presidida  pelo  Defensor  Público-Geral,  Dr.  José

Rodrigues dos Santos Neto;
 
2. Em seguida, foi confirmada a presença dos inscritos no presente concurso,

tendo os membros respondido à chamada;
 
3. Ato contínuo, foi explicado pelo Presidente como se desenvolveria o certame,

sendo informado aos participantes que as vagas seriam ofertadas por rodadas, iniciando-se por
aquelas  disponibilizadas  no  Edital  do  Concurso  de  remoção,  nos  termos  previsto  nos
parágrafos do art. 18 da Resolução n.º 06/2019/CSDPEAP;

 
4. Nos termos do art. 19 da Resolução n.º 06/2019/CSDPEAP, foi proclamado o

resultado, declarando os candidatos removidos para as vagas optantes conforme listado:
 
-  Alexandre Oliveira Koch  –  Da Defensoria do Núcleo de 2ª Instância e

Tribunais Superiores para a 1ª Defensoria do Juizado de Violência Doméstica de Macapá;
 
- Elane Ferreira Dantas – Da 3ª Defensoria de Execução Penal de Macapá

para a 4ª Defensoria Cível de Macapá;
 
-  Jefferson  Alves  Teodósio  –  Da  1ª  Defensoria  do  Juizado  de  Violência

Doméstica de Macapá para a Defensoria do Núcleo de 2ª Instância e Tribunais Superiores;
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- Ricardo Carvalho de Oliveira – Da Defensoria do Núcleo de Mazagão para a
3ª Defensoria de Execução Penal de Macapá;

 
- Helena Lúcia Romero dos Santos – Da 1ª Defensoria Criminal de Santana

para a 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá;
 
- Pedro Vinicius Ferreira Pinto – Da Defensoria do Núcleo de Porto Grande

para a 1ª Defensoria Criminal de Santana;
 
- Guilherme Francisco Souza Amaral – Da Defensoria do Núcleo de Ferreira

Gomes para a Defensoria do Núcleo de Mazagão;
 
- André Felipe – Da Defensoria do Núcleo de Amapá para a Defensoria do

Núcleo de Porto Grande;
 
- Ramon Simões de Souza – Da Defensoria do Núcleo de Calçoene para a

Defensoria do Núcleo de Ferreira Gomes;
 
- Victoria Nunes de Almeida – Da Defensoria do Núcleo de Vitória do Jari

para a Defensoria do Núcleo de Amapá;
 
- Thalita Araújo Silva – Da 1ª Defensoria de Oiapoque para a Defensoria do

Núcleo de Calçoene;
 
5. Restou interposto recurso pela Defensora Pública Silvia Pittigliani, quando

esta foi informada que a apresentação das razões recursais deverá ocorrer no prazo de até 02
(dois) dias úteis após a data da realização da presente Sessão Pública, nos termos do art 19,
§§ 1º e 2º, da Resolução n.º 06/2019/CSDPEAP;

 
6. Dada a palavra ao Defensor Público-Geral, este informou que, nos termos do

78, §2º da LCE 121/2019 c/c art. 22, §1º, da Resolução n.º 06/2019 - CSDPEAP, bem como o
art. 15 do Edital de abertura do concurso de remoção, a autorização para a transferência do
local de lotação do(a) Defensor(a) para a vaga escolhida na remoção, ficará condicionada à
expedição de ato próprio pelo Defensor Público-Geral que se dará em momento posterior;

 
7.  A Sessão Pública foi  gravada e salva no banco de dados da Defensoria

Pública do Estado do Amapá, sendo devidamente registrada em meio audiovisual todas as suas
ocorrências, podendo o seu acesso ser solicitado por qualquer interessado;

 
8.  Não havendo mais  nada a  declarar,  o  Presidente  deu por  encerrada a

Sessão.
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(Assinado Eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 21/08/2025, às 14:46:59, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138282 e o código CRC 2F4D74BD.

25.0.000007232-2 0138282v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 661, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007948-3/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Onarah Kethyn Feitosa Almeida, que
exerce suas atividades na Defensoria de Calçoene, nos dias 8, 9 e 10 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 21 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 21/08/2025, às
10:59:31, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138289 e o código CRC 9AF26B80.

25.0.000007948-3 0138289v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 660, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Dá  publicidade  à  previsão  de  licenças  compensatórias  em  razão  de  acumulação  de  acervo  processual  ou
procedimental da Defensora Pública Isabelle Mesquita de Araújo referente ao período de 29 de maio de 2024 a 17
de julho de 2024.

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 121, de 31 de dezembro de 2019 e;

 

CONSIDERANDO os princípios da transparência, publicidade e eficiência, norteadores do serviço público;

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 161, de 29 de maio de 2024, que instituiu a licença compensação por
acervo processual ou procedimental, a ser regulada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Amapá;

 

CONSIDERANDO o artigo 84, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

 

CONSIDERANDO a Resolução n° 108/CSDPEAP, de 18 de dezembro de 2024, que regula a licença compensatória
em razão de acumulação de acervo processual ou procedimental;

 

CONSIDERANDO  a  previsão  contida  no  art.  6°,  §3°  da  Resolução  n°  108/2024/CSDPEAP,  que  confere  à
Corregedoria-Geral a atribuição para a apuração do acervo processual e procedimental dos órgãos defensoriais e
atos dos Defensores Públicos, bem como publicará até o 10° dia de cada mês, a relação das licenças;

 

CONSIDERANDO  a  previsão  contida  no  art.  6°,  §5°  da  Resolução  n°  108/2024/CSDPEAP,  que  confere  à
Corregedoria-Geral  a competência  para mensurar a quantidade de dias de folgas compensatórias devidas aos
Defensores Públicos;

 

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº  05,  de  02  de  maio  de  2024  –  CGDPEAP  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e folgas compensatórios de membros e servidores da
Defensoria Pública do Estado do Amapá;

 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela da administração prevista na Súmula nº 473 do Superior Tribunal
Federal dispondo que “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam
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ilegais,  porque  deles  não  se  originam direitos;  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”;

CONSIDERANDO a Decisão do Defensor Público-Geral nos autos do processo eletrônico n. ° 25.0.000000512-9.

 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Dar publicidade à previsão de licenças compensatórias em razão de acumulação de acervo processual ou
procedimental da Defensora Pública Isabelle Mesquita de Araújo, referente ao período de 29 de maio de 2024 a 17
de julho de 2024, nos termos do anexo único desta Portaria.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Macapá/AP, 21 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

ANEXO

PREVISÃO DE LICENÇAS COMPENSATÓRIAS  DOS MEMBROS DA DPEAP PELO CRITÉRIO DO 84,
INCISO XIV, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 121/2019;

 

PERÍODO: 29 DE MAIO/2024 a 17 DE JULHO/2024

 

DEFENSOR CRITÉRIO NA RESOLUÇÃO
N° 108/2024/CSDPEAP

QUANTIDADE
DE DIAS
TRABALHADOS

QUANTIDADE
DE FOLGAS

ISABELLE MESQUITA DE ARAÚJO Art. 10, IV, “j” 7 2

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 119 de 143

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 21/08/2025, às
10:44:02, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138322 e o código CRC 99E7D96F.

25.0.000000512-9 0138322v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 662, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007987-4/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Eloane da Costa Machado, que
exerce suas atividades na Corregedoria-Geral, nos dias 5 e 8 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 21 de agosto de 2025.

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 21/08/2025, às
10:59:31, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138344 e o código CRC 572D9C8C.

25.0.000007987-4 0138344v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 663, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007998-0/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 3 (três) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Georgeth dos Santos da Costa, que
exerce suas atividades na Coordenadoria de Gestão Financeira , nos dias 25, 26 e 27 de agosto de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 22 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 22/08/2025, às
11:00:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138710 e o código CRC ED187C1D.

25.0.000007998-0 0138710v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
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PORTARIA Nº 664, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008019-8/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública Danielle Cabral Moreira Barbosa, que
exerce suas atividades na Coordenadoria Geral de Administração, no dia 8 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 22 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 22/08/2025, às
11:00:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138784 e o código CRC 3CE9A520.

25.0.000008019-8 0138784v2



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 126 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 665, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008033-3/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória do Servidor Público Fabrício Bruno de Souza Barata, que
exerce suas atividades na Coordenadoria de Licitação Contrato e Convênios, no dia 26 de agosto de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 22 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 22/08/2025, às
11:00:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138797 e o código CRC 58A90CC5.
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PORTARIA Nº 666, DE 22 DE AGOSTO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007952-1/SEI;

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Alterar, a pedido, 9 (nove) dias de férias da servidora pública Brenda Evelin Alencar Silva, que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria de Família, anteriormente deferidas para o período de 25 de agosto a 2 de setembro de
2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 1º a 9 de
setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

 

Macapá/AP, 22 de agosto de 2025.
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EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 22/08/2025, às
12:01:05, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0138860 e o código CRC DDA1CA05.
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DECISÃO - EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 24.0.000006115-4
CONTRATO Nº: 022/2024/DPE-AP

RECORRENTE: BURITI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.251.735/0001-00

ASSUNTO: Apuração de Responsabilidade e Aplicação de Sanções.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECIDE:
CONHECER  do  Recurso  Administrativo  interposto  pela  empresa  BURITI  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA e,  no  mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  mantendo  integralmente  a
decisão de Id. 0086697, que apurou o descumprimento das obrigações contratuais.
DETERMINAR o cumprimento da referida decisão em sua integralidade, com a aplicação das
seguintes sanções:
a)  Multa  compensatória  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pela
inexecução total do objeto;
b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão;
c) Impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades do estado do Amapá;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Descredenciamento no SICAF pelo prazo de 5 (cinco) anos.
DETERMINAR  a  expedição  de  ofício  ao  Ministério  Público  do  Estado  do  Amapá  para
apuração de possível prática de crime de fraude em licitação (art. 337-L do Código Penal).
DETERMINAR a intimação da empresa para ciência e cumprimento integral da decisão, e
demais providências a cargo do Departamento de Contratos e Convênios.
A decisão foi proferida com base nos fundamentos constantes no Processo Administrativo nº
24.0.000006115-4.

Macapá-AP, 25 de agosto de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 25/08/2025, às 09:11:15, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139060 e o código CRC E4520430.

24.0.000006115-4 0139060v4
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PORTARIA Nº 667, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Revoga as ferias de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000006799-0/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 170, de 12 de março de 2025, da Corregedoria-Geral,
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 763, de 5 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Revogar as férias da Defensora Pública Isabelle Mesquita de Araújo, previstas para o período de 4 a 22 de
setembro de 2025, conforme estabelecido na Portaria nº 170/2024/CGDPEAP.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 25 de agosto de 2025.

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 25/08/2025, às
11:31:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139221 e o código CRC 88012103.

25.0.000001221-4 0139221v2
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PORTARIA Nº 668, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007962-9/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Carmen Fabíola Pimentel Góes
Lemos, que exerce suas atividades na Coordenadoria de Gestão Orçamentaria, nos dias 9 e 10 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 25 de agosto de 2025.

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 25/08/2025, às
11:31:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139253 e o código CRC 42080122.
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PORTARIA Nº 669, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008123-2/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Erica Guedes de Sousa, que exerce
suas atividades na Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, nos dias 11 e 12 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 25 de agosto de 2025.

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 25/08/2025, às
11:31:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0139288 e o código CRC 98793E5C.
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PORTARIA Nº 670, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Servidor Público.

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008015-5/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Alterar, a pedido, 19 ( dezenove) dias de férias do Servidor Público Lucas Fonseca Freitas, que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, anteriormente deferidas para o período de 29
de setembro a 17 de outubro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser
usufruído no período de 22 de setembro a 10 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

 

Macapá/AP, 25 de agosto de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 25/08/2025, às
11:31:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139333 e o código CRC 78B51CB4.
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PORTARIA Nº 671, DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007932-7/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 20 (vinte) dias de férias da servidora pública Kevilly Mell Sarraff Góes, que exerce suas
atividades na 3ª Defensoria Cível De Macapá, anteriormente deferidas para o período de 4 a 13 de setembro e 4 a
13 de novembro de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período
de 4 a 23 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 25 de agosto de 2025.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 25/08/2025, às
11:31:47, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139345 e o código CRC 3A044452.

25.0.000007932-7 0139345v2



Macapá – AP,
26/08/2025
Ano: V
Edição nº: 186/2025

Página 139 de 143

DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

ERRATA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DO CONTRATO N.º 036/2025

VINCULADO AO PROCESSO SEI N.º 25.0.000007413-9

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,
 
R E S O L V E:
Art. 1º - Errata do Contrato n.º 036/2025-DPE/AP, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ,  como  contratante  e  a  empresa  GAMA ENGENHARIA LTDA,  sob  o  CNPJ  nº
49.614.391/0001-23, como contratada, publicado no Diário Eletrônico da Defensoria Pública
do Estado do Amapá n.º 138, de 07 de agosto de 2025, com circulação em 07 de agosto de
2025, no Diário Oficial do Estado do Amapá n.º 8.466, de 07 de agosto de 2025, e no Diário
Oficial da União n.º 157 com circulação em 20 de Agosto de 2025.
Onde se lê:
EXTRATO DO CONTRATO N.º 035/2025-DPE/AP
 
Leia-se:
EXTRATO DO CONTRATO N.º 036/2025-DPE/AP

 
Macapá/AP, 26 de Agosto de 2025.

 

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 26/08/2025, às 09:22:08, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0139547 e o código CRC EDE8B0B3.

25.0.000007413-9 0139547v3
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PORTARIA Nº 672, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008080-5/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 5 (cinco) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Letícia Tavares Gaia, que exerce
suas atividades na 3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 2, 3 de outubro, 17, 18 e 19 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 26 de agosto de 2025.

 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 26/08/2025, às
11:52:07, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 673, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008147-0/SEI;

 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

 

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Luany Vitoria dos Reis Ferreira, que
exerce suas atividades na 8ª Defensoria de Família de Macapá, nos dias 5 e 8 de setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 26 de agosto de 2025.
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PORTARIA Nº 674, DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

                                                                                                           
                                                           Altera férias de Defensor
Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007865-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 125, de 19 de fevereiro de 2025, da Corregedoria-Geral;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 609, de 15 de agosto de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos
Institucionais.
 

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar 12 (doze) dias de férias do Defensor Público Lauro Miyasato Junior, anteriormente deferidas para o
período 12 a 23 de agosto de 2025, conforme as Portarias nº 125/2025/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído,
no período de 11 a 22 de setembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

 
Macapá/AP, 26 de agosto de 2025.
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